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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3162/2024 

 

 Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2024. 

 

Processo nº 0873130-45.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

, representada por  

 

Trata-se de Autora com quadro clínico de dificuldade de atenção e de reter 

aprendizado, sintomas de ansiedade generalizada e compulsão alimentar (Nº 124057883 

Página 7), solicitando o fornecimento de avaliação neuropsicológica (Nº 124057882 Página 8).    

A avaliação neuropsicológica é um exame que tem como objetivo mensurar e 

descrever o perfil de desempenho cognitivo, avaliando suspeitas de alterações cognitivas que 

podem ser decorrentes de desordens neurológicas e outros transtornos. É feito por meio de 

entrevista e testes neuropsicológicos padronizados pelo psicólogo, onde poderá investigar o 

funcionamento cognitivo e estabelecer as habilidades e as dificuldades específicas de uma pessoa 

para planejamento de intervenção1. 

  Diante do exposto, informa-se que a avaliação neuropsicológica está indicada 

para melhor investigação diagnóstica do quadro clínico da Autora - dificuldade de atenção e de 

reter aprendizado, sintomas de ansiedade generalizada e compulsão alimentar (Nº 124057883 

Página 7). No entanto, este exame não foi localizado na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP). Assim, até o presente momento, no 

âmbito do estado do Rio de Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via 

administrativa ao exame pleiteado, bem como não foram identificados outros tratamentos que 

possam configurar alternativa. 

Destaca-se que foram realizadas consultas às plataformas do Sistema Estadual de 

Regulação (SER) e da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial, 

não sendo encontrada nenhuma solicitação de atendimento para a Autora referente ao exame 

pleiteado. 

 

É o parecer.  

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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1 Hospital Albert Einstein. Centro de Reabilitação. Avaliação Neuropsicológica. Disponível em: < 

https://www.einstein.br/estrutura/centro-reabilitacao/especialidades/psicologia/avaliacao-neuropsicologica>. Acesso em: 08 ago. 2024. 
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